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MUNICÍPIO DE CAMlN A

Contrnlo Ínlerldminislnlivo

(Transports Escola:—5)

Considmndo que:

. A ui na 75/2013 de 12 de setembro que &mbclec: o regime jurídico «Jax ammquias locais, apmva

o manu-o das mudades inlcmumicipais, eslabelm o regime jurídico da mma-cia dc

compelàlcias de 55131111 pam as aularquins locais :: pam as enlidzdm inlm—nunicipais =, aprova o

regime jurídico da associativismo anarquia.;

. Decorre do regime jul-1.11“; comida no mencmnado diploma que a delegação de wmpclências se

contraiu através da celebração de contratos mumdmiuisumivos, sob vem de nulidade:

. Os contratos mluedmimslmivos podem ser wlebmdus no âmbiw ru deleyção de competências

dos mumclplos nas freguesias:

. Cabe a cada uma das partes, no âmbilo das negoclações a realizar, discutir e prepuar com & emm,

os referidos contratos de delegação de competências , anigos l6.a. n.o1, alínea 1) e no, n.“ 1, alínea

1), ambos da lei n.” 75/2013 de 12 de membro;

- Tais contatos dm." definir os termos que, em commo. permitem o mm exercício das

competências delegadas pelo município nas fregmias. musidamdo & comemmzaçio dl situação

specifies :: do principio da subsidiariedade:

. A mncreuzmo da &th de compméncias deve owrnrr, nos termos do artigo no.", da 191 n."

75/2013 de 12 de setembro;

, A variação do número de alunos, bem como a funcionnmalm legal para o apoio no ãmbilo dos

Uanspmm 9111111005, rcoommda que o prazo cnmnlual coincida mm o ano mm,

Assim, dando cumprimcnlo ao regime comida no cilada diploma, é celebrado entre.

o Município de emm-h., com o número de pessoa coletiva 5011 843 139» repmudo pelo Exma.

Sr. Dr. Luís Miguel 11. Sim Mendonça- Alves, que sulorga na qualidade de Presidente da Câmara

Municipal de Caminha, desigwdo por primeiro outorgante,

E
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A Juma de amo:/1% Mda Moum, com o número de pessoa coletiva 5117 025 ou

represa-nada peÉEm) ST. c-ãns Alberto da Cunlu Alves, que outorga na qualidade de

Pmidzme da uma“; Eng—1.513,11?)!!lar de Mouros, designado por segunda ama.—gm;

o presente comum 1 mama e, em nome dos órgãos autárquicos a que pmidem. foi

mente a reunião da Câmara Municipal de Caminha de 19 dejulho 2021 6, an confonnidad/e com o

disposto na aum m), do ...o 1, do amigo 333.110 Anexo 1 da Lei ".a 75/2013, submetido a mas da

Assembleia Municipal de Caminha de 3 de setembro 202], para efeitos de autorização, nos temos

da alínea k) do n." 1 do migo 25.o da mesma lei.

A delegação de compeíências da Câmara Municipal de Caminha pm & luma de Freguasia de Vilar

de Mouros reger-m pelo disposto nas cláusulas seguinlbs:

Cliusuh 1.-

Objeto do contrato

o presente comam inlmdminislmtivo lan pm objeto a definição das condiçõm de delegação e

extraído, pm a Junta de Freguesia, no que diz respeito à competência a que se refere a alínea g) do

n,” 1 do artigo na, da Lei n.“ 75/2013 de 12 de saembm e no artigo 36,“ do Deem-Lei ...a 21/2019

de 30 de janeiro:

. “Assegmar, organizar e gerir as msponoa escolares;“

Cláusulu 2.'

omigaçõa

1 - Constituem Mamas da segumda outorgante, no âmbito da competência referida ..,, cláusula

mlzrior:

&) Transportar os alunos que frequentam o mm de Infância e Escola Básica do lociclo de Vilar de

Mwm de segunda a sem-feira, duram o ano letivo 2021/2022. de muda com o calendário

escolar;

b) Garanlir que o lmspone dos alunos é efetuado, cumprindo os horários de amada e saída nas

escolas onde os alunos estão inscritos;

e) Assegurar que o uauspom dos alunos é efetuado em confonnidade com a lei ...a 13/2006 de 17 de

abn'l e, resperivas alterações inmduzidas pela lei ...o l7/A-2006 de 26 de malo ea Demo—Lei no

255/2007 de 17 de abril, nos artigos que lhe são aplicáveis;
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a) Assegurar que a «msponc dos alunos & feno de acordo com as odeãaçõa mamas 13311: Direção

w
Geral de SEMC. nas matérias que lhe são aplicáveis; » — *

:) Remem, até ao so dia do mà: seguinte, aos respetivos serviços na» paus. o “pedido de

transferência” all-aves do preenchimento de um documento especmoo para o efeito» cujo modelo se

anexa a este commo:

z - Todas as matérias, objelo de delegnçâo de competências, passarão & pmnoer à segunda

outorganle, cabendo—lhe msponder pela sua efetiva concrcuzaçãu.

Cláusulu 3.-

Afmçao de rec-usos

1 , A Câmara Municipal de Caminha compromete-se a «mim': para a Junta de Freguesia de Vilar

de Mouros. a importância anual de 11.oso.no€.

2 - o valor mencionado, no ponto anterior, foi calculado com base na distância (quadro 1) a percorrer,

no valor atribuído a cada quuo'mm (0,366) e no valor de um apoio nxo (quadro 2) correspondente

a dwpãas de manutenção. reparação, seguro e recursos humanos afetos ao transporte:

Quadro 1 » DísLãncia

Viagens Dislância
Días leuvos Valor Km Tnul (1)

diárias anual

134 “ 6 13,250 0,3% 4,77% '

Quad» z , Dmas Fixas

Manning.) Molorislx Seguro lnspwõm
Tal-l (2)

(2 a 3 serviços) 4h/dia (apoio) (apoio)

zoooe 3.6806 35% 2506 ame

3 - Para o delta do dlsposto no número anterior, encontra-se com cabimento orçamental para o

correnle m (selanlm) & dezembro) a verba de 4.136,11“ na classificação orgânica/económica

(JZ/020210 (aquisição de bens : serviços/aquisição de serviços/transporta), sendo o valor

remanmenle (de janeim a julho) inscrito no Orçamento para o ano de 2022. o compromisso,

referente ao ano 2021, encontra-se registado sob o u.“ . sando o reslaule inscrílo no ano d:

2022;
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wzr ,' Aju/zl dum ,um Mm ..rm .urm -lm jun/XX v».

...,,” mms mms mmc mms "uma naun 500,54: ”21an naum um

5 , A ordem de “Meia dos vaum referidos, para a segunda outorgante, será exercida pela

prcm'dr'ncia da Câmara Municipal de Caminha no mmm pelo determinado mas cláusulas amu-ions.

cuusuh U

Vigência

o presume commo produz efcikos duna-lc o ano Miva 1011/1021, de ::me mm o calendário

escolar. se cultas causas de cessação, lcgulmmte previstas. não ocorrerem previamcnle.

Clíusull 5.'

[noun-primario

!

migo 1233 da lei n.“ 75/1013 de 11 de selcmbm, o incumprimmlo das obrigações previstas neste

Sm prejuízo da possibilidade de suspensão un de resolução do contraiu, nos lennos yrevlslos no

contrato poderá Gaerminaro ajustamcnlo dos recursos referidos na cláusula 2 ' deste cona-ato;

: - A suspensão do cantam ou & msação do msmo, por q'nulquzr das suas formas, nomndnmmte

& revogação, nin pode urigimr quebra ou dmmnliuuidxd: da “mação da savioo pública.

Cliusuh r»-

Modificação

1 , Poderá ham lugxr à moúiúmçãn do mmm, quando se verifique & msma de um nos

prasupums que mivcmm na base da celebmção do mesma ou duração superveniente dns

círcunsbâncias;

1 A modificação obedece ao mesmo fnmulismo legal previna pm a oclcbmçâo mm mmm.

Clíusull 7.”

Awmpanhammlo

1 , o primeiro outorga.-ue acompanhará o cumprimento date comam e verificará da sua execução.

mm dox seus serviços. por em:

&) Exercer um controlo direto na 35150 do serviço;
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b) Acompanhar localmcme 0 funcionamento do serviço;

e) Fiscuiiul o cumprimento das normas do presente contrato.

2 , Pan efeitos. a segunda outorgar-le apraznurá, ao primeiro outorgante. um relatório trimestral

das atividades desavolvidas no âmbito dns oompelências objao. da msferência titulada pelo

presente contrato.

cumul- 5.-

Dúvidas útemreulivas

As dúvidas interpretativas ooomdas na execução dm comum serão molvidas pela Câmara

Municipal de Caminha.

Cláusula 9,-

Casos omissos

Os casos omissos decorreram da aplicação do presente conluio senao decididos por aplicação do

disposto na lei no 75/2013 de 12 de setembro. ou outra leg'slaçâo aplicável e. se ainda assnn tal não

for possível, por acordo entre as outorgpnles,

o presente contrato será assinado em duplicado em nome dos outorga-nes, pelas pessoas que abaixo

«põem a sua assinam, uma um deles com as compaéncms necessárias ao ato, ficando um original

au cada uma das partes outorgama.

Caminha, 6 de sambm 2021

o Prlmelro outorgante
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ANEXO [

Exmo. Senhor Presidente

rl: Cinun Municip-I de Cin-lulu

lnfomução no /10_

Nos termos da alínea a) da cláusula r do Comm mummimmuvo, aprovado pelos órgãos

autárquicos da Câmara Municipal, Assar-bleh: Municipal. yum de Fregusia e Assembleia de

Freguesia. tendo em conta o "pedido de msferência" por pane da Cámara Municipal de Caminha.

vimos pelo presente lnÍomur . v. Ex“, 0 registo dos km's pmm'dos e respeúvo relatório. em

oonfomúdade com o mapa que se segue-

Mês

Dulci &: Vlaturl

: MW 7 77 7

. Mam'cula

. Km'speroomdos

Rehlórlo

No mas em apreço e no integral respeito pelo Comme hnemdmmisu'auvo, os Innspones mlares

:ivmm as seguintes venenies:

EI "rmspom soolms diários

EI Ta.-spam assolam: de apoio a atividades pedagógicas

[| Tmn-s de mio & atividades promovidas pzlo Mum

El Transportar de apoio ao dspono escolar

E Para além do transponc regular. dcmos mposu & solicitações divasas de apoio a famílias
enunciadas

EI Foram dadas facilidades ao(s) motoristas) para formação

D A vialura fel submetida a trabalhos de reparação : manulcnção, gxrmundo o máxuno de yan
de scgurança de crianças, wguame : mmm-im

El A uma (01 submaida a inspeção periódica

E' Outros
Assim» com X oa serviços presudos

Com os melhores cumprimentos,

_. de 7 de 207

o Presidente da Jum luma: de Freguesias)

(Carlos Alberto da Cunha Alves)
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